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As políticas públicas de saúde mental 
não têm sido baseadas em evidências 
e há insuficiência de instrumentos de 
gestão adequados.

Esses fatores estimulam o aumento da demanda por 
internações e desconfiguram a RAPS. Assim, o Poder 
Executivo é quem tem criado seus próprios problemas.



Quem é afetado por isso?

Mais de 6.000 pessoas 
com transtorno mental 

que têm o 
restabelecimento de 

vínculos sociais 
interrompido

Equipes de 
Desinstitucionalização 

que têm perda do 
vínculo empregatício ou 

remanejamento

A Sociedade fortalece 
o preconceito e o 

estigma, se 
distanciando também 
do valor da liberdade



A cadeia de problemas



1. Nos últimos anos, a política de saúde 
mental do país piorou

2017

REVISÃO DA POLÍTICA 
NACIONAL DE 
ATENÇÃO BÁSICA

2018

DESABILITAÇÃO 
DE CAPS E SRTs 

2019

NOVAS POLÍTICAS DE 
SAÚDE MENTAL E DE 
ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS

2020

TENTATIVA DE ACABAR 
COM AS EQUIPES DE 
AVALIAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO PARA 
PESSOAS COM 
TRANSTORNOS MENTAIS 
EM CONFLITO COM A LEI

2021

ISENÇÃO PARA 
COMUNIDADES 
TERAPÊUTICAS

2022

FIM DO PROGRAMA DE 
DESINSTITUCIONALIZAÇÃO E 
FINANCIAMENTO DE OSCs 
QUE ATUAM COMO 
HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS 
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1. Nos últimos anos, a política de saúde 
mental do país piorou

A saúde mental dos 
brasileiros piorou:
Antes mesmo da 
pandemia, a depressão já 
afetava 10,8% da 
população adulta do País. 
Em 2013, eram 7,9%; 
somando um crescimento 
de 36,7%.

 (IEPS, 2021)

A RAPS, com exceção das 
Comunidades Terapêuticas e 
Hospitais Psiquiátricos, foi 
desconfigurada:
Em 3 anos o investimento em 
CT aumentou em R$ 100 
milhões, mas 13 estados estão 
sem uma Unidade de 
Acolhimento, sequer.

(IEPS, 2022)

No ano de 2021 havia 4.320 
beneficiários do PVC e o 
montante repassado aos 
mesmos foi de R$ 
24.003.611,07. Com o valor 
do edital dos hospitais 
psiquiátricos seria possível 
pagar 24.271 parcelas de 
auxílios do PVC, ou garantir 
mais cinco meses de 
pagamento aos atuais 
beneficiários.

(IEPS, 2022)

Em 2018, mais da metade 
dos hospitais psiquiátricos 
não apresentavam 
permissão sanitária válida 
para funcionamento, 42% 
ofereciam alimentação 
inapropriada, 77% fazia 
contenção física 
injustificada e recorrente, 
além do impedimento ao seu 
livre acesso à comunicação 
com familiares.

(MNPCT, 2018)
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2. Sem evidências não há gestão, nem 
responsabilidade

● O último “Saúde Mental em Dados”, boletim anual que era produzido pelo Ministério da 
Saúde contendo o estado da arte da política nacional, foi publicado em 2015. Da mesma 
forma, o último Programa Nacional de Avaliação de Serviços Hospitalares 
Psiquiátricos – PNASH/Psiquiatria foi executado em 2018. 

● Há um apagão de dados que impossibilita a implantação de políticas públicas 
eficientes, principalmente nas etapas de avaliação, monitoramento e fiscalização.

● Ministério da Saúde e Ministério da Cidadania: há uma pactuação, mas não uma 
organização para atuação em rede.
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3. A internação deve ser a última opção

● Tanto a Lei nº 10.2016 (Lei da Reforma Psiquiátrica) quanto a Lei nº 13.840 (Lei de 
Drogas) estabelecem que a internação deve ser a última opção de tratamento, 
sendo empregada somente quando todos os outros recursos tiverem se 
esgotado. A Lei de Drogas vai além, e estabelece que "a internação de 
dependentes de drogas somente será realizada em unidades de saúde ou 
hospitais gerais”.

● Ao financiar essas OSCs que atuam como hospitais psiquiátricos, o Ministério da 
Cidadania estimula, indiretamente, a internação e, por sua vez, pode ir de 
encontro à reinserção social - ou, pior, pode, inclusive, aumentar a necessidade 
de desinstitucionalização em médio prazo. 
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4. A desinstitucionalização funciona

● Plano de Ação Global de Saúde Mental 2013-2020 (ONU, 2013) - No Plano de Ação é 
dada ênfase especial à proteção de direitos humanos, a Desinstitucionalização, o 
“fortalecimento e o empoderamento da sociedade civil, centralizando e fortalecendo mais 
uma vez a atenção de base comunitária”. Esta diretriz foi ampliada para 2030 a partir do 
reconhecimento desta estratégia como integrante fundamental para contribuir para os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas a serem alcançados em 
2030.

● Plano para a Desinstitucionalização do cuidado psiquiátrico na América Latina e 
Caribe (OPAS; OMS, 2020). “Os serviços de saúde mental baseados em rede comunitária 
são a melhor escolha para o cuidado de pessoas com transtorno mental”, afirma o 
documento.



Mudanças possíveis



5 propostas para uma política de saúde mental 
eficiente
1.  Apresentar Proposta de Fiscalização e Controle (PFC) das políticas nacionais de 

Saúde Mental e sobre Álcool e Drogas

2.  Cancelar Edital de Chamamento Público nº 3/2022, do Ministério da Cidadania

3.  Sustar a Portaria nº 596, de 22 de março, do Ministério da Saúde

4.  Ofertar uma diversidade de serviços e estratégias para o cuidado, como as 
SRT, UA e hotéis solidários, fornecendo apoio habitacional

5.  Retomar imediatamente o PNASH/Psiquiatria e a publicação do "Saúde Mental 
em Dados"



Políticas públicas de saúde mental 
precisam ser baseadas 
em evidências e proteger os 

direitos das pessoas com transtornos mentais 
e o trabalho dos profissionais de saúde mental
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